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Ofício n.º 022/2025-SECAD.
Uruguaiana, 6 de agosto de 2025.
A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
N/Cidade.
Assunto: Projeto de Lei n.º 063/2025 – Poder Executivo.
Senhor Presidente:
Uso do presente para, com amparo no que preceitua o artigo 82, da Lei Orgânica do Município, solicitar a tramitação do Projeto de Lei de n.º 063/2025 – Poder Executivo, que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.325.031,47 (um milhão, trezentos e vinte e cinco mil, trinta e um reais e quarenta e sete centavos), em “Regime de Urgência”, considerando que se tratam de recursos de aplicação imediata, para:
a) pagamento do aluguel de banheiros químicos disponibilizados aos atingidos pela última cheia do Rio Uruguai, antes da devida prestação de contas com o Governo do Estado;
b) aquisição de fraldas (infantil, adulto e geriátricas), para distribuição gratuita pela Secretaria Municipal de Saúde – SMS; e
c) início das obras e instalações do Pórtico de entrada da cidade, da Orla da Barragem Sanchuri, por Emenda Parlamentar do Deputado Carlos Gomes e contrapartida do Município, em decorrência do Contrato de Repasse N.º 940625/2023/MTUR/CAIXA.
Confiante na aprovação do regime de tramitação, por todo o exposto, reitero protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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